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Guia de Consulta 

 

Legenda: 
 
Campos de preenchimento Obrigatório; 
1,2,4,6,7,9,10,11,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,24,25 
 
 
Campos de Preenchimento Condicional; 

3- Deve ser preenchido caso a operadora atribua outro número à guia, independente do 

número que a identifica no prestador. 

5- Deve ser preenchido somente na utilização da contingência em papel. 

8- Deve ser preenchido caso o beneficiário possua o cartão Nacional de Saúde. 

12- Deve ser preenchido quando o prestador contratado referido no campo Nome Contratado 

for pessoa jurídica. 
 
 
Opcional; 
23- Deve ser preenchido para adicionar quaisquer observações sobre o atendimento ou 
justificativas que julgue necessário. 
 
 
Tabelas domínios utilizadas por campo; 
13 - Tabela 26  
15 - Tabela 59  
16 - Tabela 24 
17 - Tabela 36 
19 - Tabela 52 
20 - Tabela 87 
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Guia de Serviço Profissional / Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia 

(SP/SADT) 

 

Legenda: 
 
Campos de preenchimento Obrigatório; 
1, 2, 8,10, 12, 13, 14, 16, 17, 18,19, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 39, 40,41, 
42,57,65,66,67e 68 
 
Campos de Preenchimento Condicional; 
3- Deve ser preenchido com número da guia principal no prestador quando se tratar de 
solicitação de SADT em paciente internado ou na cobrança de honorário médico em separado 
para procedimentos ambulatoriais. 
4- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 
5- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora com emissão de senha. 
6- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora com emissão de senha com 
prazo de validade. 
7- Deve ser preenchida em caso a operadora atribua outro número à guia, independente do 
número que a identifica no prestador. 
9- Deve ser preenchido somente na utilização da contingência em papel quando a operadora 
exigir autorização prévia para procedimentos ambulatoriais e tal autorização não puder ser 
obtida. 
11- Deve ser preenchido em caso o beneficiário possua o Cartão Nacional de Saúde. 
15- Deve ser preenchido quando o prestador contratado referido no campo Nome do      
Contratado for pessoa jurídica 
22- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 
23- Deve ser preenchido pelo solicitante no caso de pequena cirurgia, terapia, alta 
complexidade e procedimentos com diretriz de utilização. 
34- Deve ser preenchido caso o campo Tipo de Atendimento seja igual a Consulta 
35- Deve ser preenchido em caso de óbito. 
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37- Deve ser preenchido sempre que houver procedimento realizado sendo informado e tratar-
se de atendimento de urgência ou emergência. 
38- Deve ser preenchido sempre que houver procedimento realizado sendo informado e tratar-
se de atendimento de urgência ou emergência. 
43- Deve ser preenchido sempre que houver procedimento realizado sendo informado e tratar-
se de procedimento cirúrgico. 
44- Deve ser preenchido sempre que houver procedimento realizado sendo informado e tratar-
se de procedimento cirúrgico. 
45- Deve ser preenchido sempre que houver procedimento realizado sendo informado. Caso 
não haja redução ou acréscimo sobre o valor do procedimento o fator é igual a 1,00. 
46- Deve ser preenchido sempre que houver procedimento realizado sendo informado. Nos 
casos em que esse valor não possa ser definido previamente, o campo deve ser preenchido 
com zero. 
47- Deve ser preenchido sempre que houver procedimento realizado sendo informado. Nos 
casos em que esse valor não possa ser definido previamente, o campo deve ser preenchido 
com zero. 
48 - Deve ser preenchido na contingência em papel com o número de referência do 
procedimento (número da linha) a que se refere a participação do profissional integrante da 
equipe. 
49 - Deve ser preenchido na contingência em papel com o número de referência do 
procedimento (número da linha) a que se refere a participação do profissional integrante da 
equipe. 
50- Deve ser preenchido sempre que houver cobrança de honorários profissionais relativa 
ao(s) procedimento(s) realizado(s). 
51- Deve ser preenchido sempre que houver cobrança de honorários profissionais relativa 
ao(s) procedimento(s) realizado(s). 
52- Deve ser preenchido sempre que houver cobrança de honorários profissionais relativa 
ao(s) procedimento(s) realizado(s). 
53- Deve ser preenchido sempre que houver cobrança de honorários profissionais relativa 
ao(s) procedimento(s) realizado(s). 
54- Deve ser preenchido sempre que houver cobrança de honorários profissionais relativa 
ao(s) procedimento(s) realizado(s). 
55- Deve ser preenchido sempre que houver cobrança de honorários profissionais relativa 
ao(s) procedimento(s) realizado(s). 
56- Deve ser preenchido quando se tratar de procedimentos seriados. 
57- Deve ser preenchido quando se tratar de procedimentos seriados 
59- Deve ser preenchido caso haja procedimento cobrado. 
60- Deve ser preenchido caso haja taxa ou aluguel cobrados 
61- Deve ser preenchido caso haja materiais cobrados. 
62- Deve ser preenchido caso haja órteses, próteses ou materiais especiais cobrados, 
conforme negociação entre as partes. 
63- Deve ser preenchido caso haja medicamentos cobrados. 
64- Deve ser preenchido caso haja gases medicinais cobrados. 
 

Opcional; 
58- Deve ser preenchido para adicionar quaisquer observações sobre o atendimento ou 
justificativas que julgue necessário 
 

Tabelas domínios utilizadas por campo; 
16 - Tabela 26 
18 - Tabela 59  
19 - Tabela 24  
21 - Tabela 23  
24 - Tabela 87  
32 - Tabela 50 
33 - Tabela 36 
34 - Tabela 52  
35 - Tabela 39  
39 - Tabela 87  
43 – Tabela 61 
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44 – Tabela 48 
49 – Tabela 35 
52 - Tabela 26  
54 – Tabela 59  
55 - Tabela 24  

 
 

Anexo de Outras Despesas 
 

 
 

Legenda: 
 
Campos de preenchimento Obrigatório; 
1,2,3,4,5,6,7,10,11,12,14,15,16,20,21,22,23,24,25,26,27 
 
Campos de Preenchimento Condicional; 
8 - Deve ser preenchido quando o item de despesa admitir cobrança mensurável em horas. 
9 - Deve ser preenchido quando o item de despesa admitir cobrança mensurável em horas. 
13 - Deve ser preenchido quando o item cobrado possuir unidade de medida. 
17 - Deve ser preenchido em caso de cobrança de órteses, próteses e materiais especiais, 
quando for utilizado código de material ainda não cadastrado na TUSS. 
18 - - Deve ser preenchido em caso de cobrança de órteses, próteses e materiais especiais, 
quando for utilizado código de material ainda não cadastrado na TUSS. 
19 - Deve ser preenchido em caso de cobrança de órteses, próteses e materiais especiais que 
foram adquiridos pelo prestador solicitante. 
 
Tabelas domínios utilizadas por campo; 
06 - Tabela 25  
10 - Tabela 87 
13 - Tabela 60 
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Guia de Solicitação de Internação 
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Legenda: 
 
Campos de Preenchimento Obrigatório; 
1,2,4,7,9,10,12,13,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,33,34,35,36,37,38,46,47,48,49 
 
Campos de Preenchimento Condicional; 

3- Deve ser preenchido caso a operadora atribua outro número à guia, independente do 
número que a identifica no prestador. 

5- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora com emissão de senha. 

6- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora com emissão de senha com 
prazo de validade. 

8- Deve ser informado somente quando for utilizada a contingência em papel e quando a 
operadora exigir autorização prévia para o procedimento e tal autorização não puder ser obtida. 

11- Deve ser preenchido caso o beneficiário possua o número do Cartão Nacional de Saúde 

14- Deve ser preenchido quando o prestador contratado referido no campo Nome do 
Contratado for pessoa jurídica. 

39 - Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 

40 - Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 

41 - Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 

42 - Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 

43 - Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 

44 - Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora. 
 
Opcional; 
29 - Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão 
30 - Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão 
31 - Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão 
32 - Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão 
45 – Deve ser preenchido em caso de autorização pela Operadora. 

 
Tabelas domínios utilizadas por campo; 
15 - Tabela 26  
17 - Tabela 59  
18 - Tabela 24  
22 - Tabela 23  
23 - Tabela 57  
24 - Tabela 41  
33 - Tabela 36 
34 - Tabela 87 
41 - Tabela 49 
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Guia de Solicitação de Prorrogação de Internação ou Complementação de Tratamento 

 

 
 
Legenda: 
 
Campos de Preenchimento Obrigatório; 
1,2,3,4,7,8,9,10,12,13,14,15,18,28,29,30 
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Campos de Preenchimento Condicional; 

5- Deve ser preenchido quando a autorização da operadora for com emissão de senha. 

6- Deve ser preenchido caso a operadora atribua outro número à guia, independente do 
número que a identifica no prestador. 

11- Deve ser preenchido quando o prestador contratado referido no campo Nome do 
Contratado for pessoa jurídica. 

16- Deve ser preenchido no caso de solicitação de aumento do número de diárias.  

17- Deve ser preenchido no caso de solicitação de alteração do tipo de acomodação 

da internação. 
19- Deve ser preenchido caso haja procedimentos adicionais a serem solicitados 

20- Deve ser preenchido caso haja procedimentos adicionais a serem solicitados 

21- Deve ser preenchido caso haja procedimentos adicionais a serem solicitados 

22- Deve ser preenchido caso haja procedimentos adicionais a serem solicitados 

23- Deve ser preenchido caso haja procedimentos adicionais a serem solicitados 

24- Deve ser preenchido sempre que campo de "Qtde de Diárias Adicionais Solicitadas" for 
preenchido pelo prestador de serviços. 

25- Deve ser preenchido sempre que campo de Tipo da Acomodação Solicitada for 
preenchido pelo prestador de serviços. 

26- Deve ser preenchido sempre que a operadora não autorizar a prorrogação ou a 

complementação da internação 

 

Opcional; 

27- Deve ser preenchido para adicionar quaisquer observações sobre o atendimento 

ou justificativas que julgue necessário. 
 
 
Tabelas domínios utilizadas por campo; 
 
12- Tabela 26  
14- Tabela 59  
15- Tabela 24  
17- Tabela 49 
19- Tabela 87 
25- Tabela 49 
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Guia de Resumo de Internação 

 

Legenda: 
 
Campos de Preenchimento Obrigatório; 
1,2,3,4,5,8,10,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,28,29,34,37,38,39,40,43,44,45,47,48,49,50,51,52,53,
54,61,62 e 63 
 

Campos de Preenchimento Condicional; 

6- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora com emissão de senha com 
prazo de validade. 

7- Deve ser preenchido caso a operadora atribua outro número à guia, independente do 
número que a identifica no prestador. 

9- Deve ser informado somente quando for utilizada a contingência em papel e quando a 
operadora exigir autorização prévia para o procedimento e tal autorização não puder ser obtida. 

11- Deve ser preenchido caso o beneficiário possua o número do Cartão Nacional de Saúde. 

30- Deve ser preenchido em caso de internação obstétrica onde tenha havido nascido vivo. 

32- Deve ser preenchido quando o motivo de encerramento for igual ao código 41 (Óbito com 
declaração de óbito fornecida pelo médico assistente) ou quando for óbito do RN na guia de 
internação da mãe. 

33- Deve ser preenchido quando o campo Número da Declaração de Óbito for preenchido. 
Preencher com S - SIM caso a declaração de óbito informada seja do RN e com N - Não caso 
a declaração de óbito informada seja da mãe. 

35- Deve ser preenchido quando o procedimento ocorrer em situações de urgência e 
emergência. 

36- Deve ser preenchido quando o procedimento ocorrer em situações de urgência e 
emergência. 

41- Deve ser preenchido em caso de procedimento cirúrgico. 

42- Deve ser preenchido em caso de procedimento cirúrgico. 

46- Deve ser preenchido na contingência em papel com o número de referência do 
procedimento (número da linha) a que se refere a participação do profissional integrante da 
equipe. 

55- Deve ser preenchido caso haja diárias cobradas. 
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56- Deve ser preenchido caso haja taxas ou aluguéis cobrados. 

57- Deve ser preenchido caso haja material cobrado. 

58- Deve ser preenchido caso haja órtese, prótese ou material especial cobrado, conforme 
negociação entre as partes. 

59- Deve ser preenchido caso haja medicamento cobrado. 

60- Deve ser preenchido caso haja gases medicinais cobrados. 

64- Deve ser preenchido na utilização da contingência em papel quando houver auditoria in 

loco da operadora. 

Opcional; 
24- Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão. 
25- Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão. 
26- Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão. 
27- Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão. 
31- Código do diagnóstico principal de acordo com a Classificação Internacional de Doenças e 
de Problemas Relacionados a Saúde - 10ª revisão. 
65- Campo utilizado para adicionar quaisquer observações sobre o atendimento ou 
justificativas que julgue necessário. 
 
Tabelas domínios utilizadas por campo; 
 
16- Tabela 23  
17- Tabela 55  
22- Tabela 57  
23- Tabela 41  
28- Tabela 36  
29- Tabela 39  
37- Tabela 87  
41- Tabela 61  
42- Tabela 48 
47- Tabela 35  
50- Tabela 26  
52- Tabela 59 
53- Tabela 24 
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Guia de Honorário Individual 

 

Legenda: 
 
Campos de Preenchimento Obrigatório 
1,2,3,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,20,21,22,23,26,27,28,30,31,32,33,34,35,36,38,39 e 40 
 
Campos de Preenchimento Condicional; 

4- Deve ser preenchido em caso de autorização pela operadora com emissão de senha. 

5- Deve ser preenchido caso a operadora atribua outro número à guia, independente do 
número que a identifica no prestador 
18- Deve ser preenchido quando o procedimento ocorrer em situações de urgência e 
emergência. 
19- Deve ser preenchido quando o procedimento ocorrer em situações de urgência e 
emergência 
24 - Deve ser preenchido quando se tratar de procedimento cirúrgico. 
25 - Deve ser preenchido quando se tratar de procedimento cirúrgico. 
29 - Deve ser preenchido na contingência em papel com o número de referência do 
procedimento (número da linha) a que se refere a participação do profissional integrante da 
equipe. 
 
Opcional; 

37- Deve ser preenchido para adicionar quaisquer observações sobre o atendimento 

ou justificativas que julgue necessário. 
 
Tabelas domínios utilizadas por campo; 
 
20- Tabela 87  
24- Tabela 61  
25- Tabela 48 
30- Tabela 35 
33- Tabela 26  
35- Tabela 59  
36- Tabela 24 
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Tabela 23 - Terminologia de caráter do atendimento 

 
 
Tabela 24 - Terminologia do código brasileiro de ocupação (CBO)
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Tabela 25 - Terminologia de código da despesa 

 

 

Tabela 26 – Terminologia de conselho profissional

 

 

Tabela 35 - Terminologia de grau de participação 
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Tabela 36 - Terminologia de Indicador de Acidente 

Código do 

Termo 
Termo 

0 Trabalho 

1 Trânsito 

2 Outros 

9 Não Acidente 

 

 

Tabela 39 - Terminologia de motivo de encerramento 

 

 

Tabela 41 - Terminologia de Regime de Internação 

 

 

 

Tabela 48 - Terminologia de técnica utilizada 
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Tabela 49 - Terminologia de Tipo de Acomodação 

 
 

 

 

 

 

Tabela 50 - Terminologia de Tipo de Atendimento 
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Tabela 52 - Terminologia de tipo de consulta 

 
 

 

 

 

 

 

Tabela 55 - Terminologia de tipo de faturamento 

 
 

 

 

Tabela 57 - Terminologia de tipo de internação 

 
 
 

 

 

 

 

 



18 

Tabela 59 - Terminologia de unidades da federação

 

 

 

 

 

 

Tabela 60 - Terminologia de unidade de medida 
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Tabela 61 - Terminologia de via de acesso 

 

 

Tabela 87 - Relação das terminologias unificadas da saúde suplementar 
 

 
 

 

 


